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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 3.051/2024 05 DE MARÇO DE 2024

“NOMEIA GERENTE DE CONTRATOS, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e a Lei Complementar nº. 008/2017;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. Polikarpe Costa Verão, para exercer o 
Cargo Comissionado de Gerente de Contratos, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 28/02/2024, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos cinco dias do mês de março do ano de 2024. 

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 27/2024 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sr. Riavan 
Santana Barbosa - Secretário Municipal de Administração, Planejamento, 
Finanças e Habitação, CPF n° 148.130.091-15, Matrícula Funcional nº 
6106, participar de uma reunião na Caixa Econômica Federal, no dia 
22 de fevereiro, na cidade de Palmas - TO, para cobrir despesas com 
alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 210,00 
(duzentos e dez reais) mais passagens de ida e volta no valor de R$ 
120,00 (cento e vinte reais), totalizando o valor de R$ 330,00 (trezentos 
e trinta reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e dois dias 
do mês de fevereiro do ano de 2024.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO 075/2021
 
A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO faz saber a quem interessar que, 
conforme informações abaixo relacionadas, foi firmado o presente TERMO 
ADITIVO DE PRAZO.
Contrato: nº 075/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO
Contratado: Coceno Construtora Centro Norte LTDA - CNPJ/MF sob o nº 
38.146.510/0001-44
Modalidade: Concorrência Pública nº 001/2021
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de terraplanagem, 
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pavimentação asfáltica, drenagem pluvial superficial, sinalização 
horizontal e vertical e calçadas de acessibilidade nas ruas e avenidas 
do Município de Guaraí/TO.
Prazo de vigência: 14/09/2024 (a contar o prazo de vigência a partir de 
18/03/2024) 
Data da Assinatura: 05/03/2024
Signatário: Maria de Fátima Coelho Nunes – Gestora Municipal, 
CONTRATANTE, e José Henrique Dahdah – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 05 de março de 2024

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita de Guaraí

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2024

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico, visando a escolha da proposta mais 
vantajosa para contratação de empresa para eventual fornecimento 
de alimentação preparada (tipo lanche), sob demanda, a ser entregue 
por ocasião de eventos institucionais e de capacitação da Prefeitura 
Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos.

Edital encontra-se disponível a partir do dia 06/03/2024, das 
07h30min às 17h30min, na Avenida Bernardo Sayão, s/n.º, Centro, 
Guaraí/TO ou no site: www.guarai.to.gov. br.

Entrega das Propostas: a partir do dia 06/03/2024 às 08h00min, 
no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Abertura das Propostas: 18/03/2024, às 08h00min no site www.
portaldecompraspublicas.com.br.

Guaraí/TO, 05 de março de 2024.

Cleube Roza Lima
Superintendente de Licitações

CONSELHO TUTELAR

O CONSELHO TUTELAR DE GUARAÍ – TO, com sede na Rua 
02, nº 1131, centro, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no Art. 136 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
vem por meio deste, enviar escala de plantão referente ao mês de 
março de 2024.

Sábado e Domingo                                                      02/03 e 03/03/2024
LUCILENE E GERSON

Sábado e Domingo                                                      09/03 e 10/03/2024
ELQUIANE E CARMEM 

Sábado e Domingo                                                       16/03 e 17/03/2024
ERISVALDO E LUCILENE

Sábado e Domingo                                                      23/03 e 24/03/2024
GERSON E ELQUIANE

Sábado e Domingo                                                      30/03 e 31/03/2024
ERISVALDO E CARMEM

Plantões Noturnos

 Sexta 01/03/24
Gerson e Lucilene

Segunda 04/03/24
Elquiane e Erisvaldo

Terça 05/03/24
Lucilene e Gerson

Quarta 06/03/24
Carmem e Erisvaldo

Quinta 07/03/24
Lucilene e Gerson

Sexta 08/03/24
Elquiane e Carmem 

Segunda 11/03/24
Gerson e Lucilene 

Terça 12/03/24
 Carmem e Elquiane

Quarta 13/03/24
Erisvaldo e Gerson

Quinta 14/03/24
Carmem e Elquiane 

Sexta 15/03/24
Erisvaldo e Lucilene

Segunda 18/03/24
Lucilene e Erisvaldo

Terça 19/03/24
Gerson e Carmem 

Quarta 20/03/24
Elquiane e Lucilene

Quinta 21/03/24
Erisvaldo e Carmem

Sexta 22/03/24
Gerson e Elquiane

Segunda 25/03/24
Gerson e Lucilene

Terça 26/03/24
Elquiane e Lucilene

Quarta 27/03/24
Erisvaldo e Carmem

Quinta 28/03/24
Erisvaldo e Carmem

Sexta 29/03/24
Erisvaldo e Carmem

Telefone de Plantão 24horas: (63) 99986-0972 e-mail: 
ct.guarai2023@hotmail.com

OBS: EM VERMELHO SÃO OS DIAS DO FERIADO DA 
SEMANA SANTA.

Atenciosamente,
Conselho Tutelar.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 022/2024 DE 04 DE MARÇO DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 156,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS), a fim de cobrir 
despesas com alimentação da Servidora Municipal Sra. KIVYA REGINA 
SOUSA LOPES – DIRETORA DO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUE IRÁ atender a seguinte convocação:

Participar de uma reunião com a 1ª Dama do Estado do 
Tocantins a Sra Karynne Sotero, que acontecerá no dia: 05/03/2024 ás 
15:00hrs, na cidade de Palmas – TO, 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de março de 2024. 

MARIA VITÓRIA BASTOS DA COSTA
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº .3014/2024

PORTARIA DE VIAGEM Nº 023/2024 DE 04 DE MARÇO DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 156,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS), a fim de cobrir 
despesas com alimentação da Servidora Municipal Sra. VALDILENE 
MONTEIRO ROSA – DIRETORA DO ACESSUAS – TRABALHO 
– MATRÍCULA FUNCIONAL - 5380, QUE IRÁ atender a seguinte 
convocação:

Participar de uma reunião com a 1ª Dama do Estado do 
Tocantins a Sra Karynne Sotero, que acontecerá no dia: 05/03/2024 ás 
15:00hrs, na cidade de Palmas – TO, 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de março de 2024. 

MARIA VITÓRIA BASTOS DA COSTA
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº .3014/2024

PORTARIA DE VIAGEM Nº 024/2024 DE 04 DE MARÇO DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 156,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS REAIS), a fim 
de cobrir despesas alimentação da Servidora Municipal Sra. DENISE 
MAIA DE SOUSA CARVALHO – DIRETORA DO CREAS – CENTRO 
DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 5382, QUE IRÁ atender a seguinte 
convocação:

Participar de uma reunião com a 1ª Dama do Estado do 
Tocantins a Sra Karinne Sotero, que acontecerá no dia 05/03/2024 ás 
15:00hrs, na Cidade de PALMAS – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de marçoo de 2024. 

MARIA VITÓRIA BASTOS DA COSTA
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3014/2024

PORTARIA DE VIAGEM Nº 025/2024 DE 04 DE MARÇO DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA  A 
SERVIDORA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ REAIS), a fim de cobrir despesas 
com alimentação da Servidora Municipal Sra. MARIA VITÓRIA BASTOS 
DA COSTA – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E GESTORA E ORDENADORA DO FMAS – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 8347, QUE IRÁ 
atender as seguinte convocação:

Participar de uma reunião com a 1ª Dama do Estado do 
Tocantins a Sra. Karinne Sotero, que acontecerá no dia: 05/03/2024 ás 
15:00hrs na cidade de Palmas – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
a Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de março de 2024. 

MARIA VITÓRIA BASTOS DA COSTA
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3014/2024

PORTARIA DE VIAGEM Nº 026/2024 DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERVIDOR, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 132 (CENTRO E TRINTA E DOIS REAIS), afim de cobrir despesas 
com alimentação do Servidor Municipal Sr. LEANDRO OLIVEIRA 
COELHO – MOTORISTA, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 1054, 
QUE IRÁ LEVAR OS SEGUINTES SERVIDORES:

MARIA VITÓRIA BASTOS DA COSTA – MATRÍCULA 
FUNCIONAL - Nº 8347 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS;

DENISE MAIA DE SOUSA CARVALHO – MATRÍCULA 
FUNCIONAL Nº 5382 – DIRETORA DO CREAS – CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

VALDILENE MONTEIRO ROSA – MATRÍCULA FUNCIONAL 
Nº 5380 – DIRETORA DO ACESSUAS/TRABALHO;

KIVYA REGINA SOUSA LOPES – MATRÍCULA FUNCIONAL 
Nº 8358 – DIRETORA DO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; que irão atender a convocação da 1ª Dama do 
Estado do Tocantins, para participar de uma reunião que acontecerá ás 
15:00hrs na cidade de Palmas – TO. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de março de 2024. 

MARIA VITÓRIA BASTOS DA COSTA
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 3014/2024
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